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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

LEI Nº 5443/2026

Autoria: Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal

EMENTA: Reestrutura as tabelas de
vencimentos dos Servidores Efetivos,
Aposentados e Pensionistas do Poder
Legislativo Municipal de Garanhuns, e da
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, no uso das
atribuições legais, faço saber que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Os vencimentos e as classes dos Servidores Públicos Efetivos, Aposentados
e Pensionistas do Poder Legislativo Municipal passam a vigorar com reajuste de 18%
(dezoito por cento), sobre a tabela anterior, ficando de acordo com as tabelas do Anexo [,

desta Lei.

Art. 2” O valor do salário família atribuído aos Servidores Públicos do Poder
Legislativo, deste Município, será de R$ 77,43 (setenta e sete reais e quarenta e três
centavos), para os que percebam vencimento de até R$ 2.268,66 (dois mil, duzentos e
sessenta e oito reais e sessenta e seis centavos).

5 1º O valor do salário familia será pago aos servidores públicos ativos, por filho,
menores de até 14 anos.

& 2º O salário família será pago aos servidores públicos ativos que tiverem filhos
incapazes, mediante requerimento do interessado.

à 3“ A incapacidade dos filhos de que trata o 5 2ª deste Artigo, deve ser comprovada
por perícia médica, designada pela Administração do Poder Legislativo Municipal.

Art. 3” Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos jurídicos e
financeiros a partir de tº de março de 2026.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio CelsoGalvão, em 16 de março de 2026.

SIVALDO RODRIGUES ALBINO
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

ANEXO I

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS!
AUXILIAR ADMINISTRATIVO! AGENTE PATRIMONIALLEGISLATIVO

COPEIRA
Classes Níveis Vencimento . Classes Níveis Vencimento

'

Nível 0 R$ 1.791,24 Nível 0 R$ 1.834,64
Nível 1 R$ 1.827,06 Nível 1 R$ 1.871,33
Nível 2 R$ 1.863,61 Nível 2 R$ 1.908,76
Nível 3 R$ 1.900,88 Nível 3 R$ 1.946,93
Nível 4 R$ 1.938,90 Nível 4 R$ 1.985,87

Classe A Nível 5 R$ 1.977,67 Classe D Nível 5 R$ 2.025,59
Nível 6 R$ 2.017,23 Nível 6 R$ 2.066,10
Nível 7 R$ 2.057,57 Nível 7 R$ 2.107,42
Nível 8 R$ 2.098,72 Nível 8 R$ 2.149,57
Nível 9 R$ 2.140,70 Nível 9 R$ 2.192,56
Nível 10 R$ 2.183,51 Nível 10 R$ 2.236,42
Nível 1 R$ 2.227,18 Nível 1 R$ 2.281,14
Nível 2 R$ 2.271,73 Nível 2 R$ 2.326,77
Nível 3 R$ 2.317,16 Nível 3 R$ 2.373,30
Nível 4 R$ 2.363,50 Nível 4 R$ 2.420,77
Nível 5 R$ 2.410,77 Nível 5 R$ 2.469,18Classe E Classe E
Nível 6 R$ 2.458,99 Nível 6 R$ 2.518,57
Nível 7 R$ 2.508,17 Nível 7 R$ 2.568,94
Nível 8 R$ 2.558,33 Nível 8 R$ 2.620,32
Nível 9 R$ 2.609,50 Nível 9 R$ 2.672,72
Nível 10 R$ 2.661,69 Nível 10 R$ 2.726,18
Nível 1 R$ 2.714,92 Nível 1 R$ 2.780,70
Nível 2 R$ 2.769,22 Nível 2 R$ 2.836,32
Nível 3 R$ 2.824,61 Nível 3 R$ 2.893,04
Nível 4 R$ 2.881,10 Nível 4 R$ 2.950,90
Nível 5 R$ 2.938,72 Nível 5 R$ 3.009,92Classe C Classe F
Nível 6 R$ 2.997,49 Nível 6 R$ 3.070,12
Nível 7 R$ 3.057,44 Nível 7 R$ 3.131,52
Nível 8 R$ 3.118,59 Nível 8 R$ 3.194,15
Nível 9 R$ 3.180,96 Nível 9 R$ 3.258,04
Nível 10 R$ 3.244,58 Nível 10 R$ 3.323,20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

TELEFONISTA ! RECEPCIONISTA TÉCNICO LEGISLATIVO

Classes Níveis Vencimento Classes Níveis Vencimento
Nível 0 R$ 1.949,32

.
Nível 0 R$ 2.293,32

Nível 1 R$ 1.988,31 Nível 1 R$ 2.339,19
Nível 2 R$ 2.028,07 Nível 2 R$ 2.385,97
Nível 3 R$ 2.068,63 Nível 3 R$ 2.433,69
Nível 4 R$ 2.110,01 Nível 4 R$ 2.482,36

Classe G Nível 5 R$ 2.152,21 Classe J Nível 5 R$ 2.532,01
Nível 6 R$ 2.195,25 Nível 6 R$ 2.582,65
Nível 7 R$ 2.239,16 Nível 7 R$ 2.634,30
Nível 8 R$ 2.283,94 Nível 8 R$ 2.686,99
Nível 9 R$ 2.329,62 Nível 9 R$ 2.740,73
Nível 10 R$ 2.376,21 Nível 10 R$ 2.795,54
Nível 1 R$ 2.423,73 Nível 1 R$ 2.851,46
Nível 2 R$ 2.472,21 Nível 2 R$ 2.908,48
Nível 3 R$ 2.521,65 Nível 3 R$ 2.966,65
Nível 4 R$ 2.572,09 Nível 4 R$ 3.025,99

Classe H
Nível 5 R$ 2.623,53

Classe K
Nível 5 R$ 3.086,51

Nível 6 R$ 2.676,00 Nível 6 R$ 3.148,24
Nível 7 R$ 2.729,52 Nível 7 R$ 3.211,20
Nível 8 R$ 2.784,11 Nível 8 R$ 3.275,43
Nível 9 R$ 2.839,79 Nível 9 R$ 3.340,93
Nível 10 R$ 2.896,59 Nível 10 R$ 3.407,75
Nível 1 R$ 2.954,52 Nível 1 R$ 3.475,91
Nível 2 R$ 3.013,61 Nível 2 R$ 3.545,43
Nível 3 R$ 3.073,88 Nível 3 R$ 3.616,33
Nível 4 R$ 3.135,36 Nível 4 R$ 3.688,66
Nível 5 R$ 3.198,07 Nível 5 R$ 3.762,43Classe l Classe L
Nível 6 R$ 3.262,03 Nível 6 R$ 3.837,68
Nível 7 R$ 3.327,27 Nível 7 R$ 3.914,44
Nível 8 R$ 3.393,81 Nível 8 R$ 3.992,73
Nível 9 R$ 3.461,69 Nível 9 R$ 4.072,58
Nível 10 R$ 3.530,92 Nível 10 R$ 4.154,03
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

AGENTE LEGISLATIVO ANALISTA LEGISLATIVO

Classes Níveis Vencimento Classes Níveis Vencimento
Nível 0 R$ 2.521,75

.
Nível 0 R$ 5.159,97

Nível 1 R$ 2.572,19 Nível 1 R$ 5.263,17
Nível 2 R$ 2.623,63 Nível 2 R$ 5.368,43
Nível 3 R$ 2.676,10 Nível 3 R$ 5.475,80
Nível 4 R$ 2.729,62 Nível 4 R$ 5.585,32

Classe M Nível 5 R$ 2.784,22 Classe P Nível 5 R$ 5.697,02
Nível 6 R$ 2.839,90 Nível 6 R$ 5.810,98
Nível 7 R$ 2.896,70 Nível 7 R$ 5.927,18
Nível 8 R$ 2.954,63 Nível 8 R$ 6.045,73
Nível 9 R$ 3.013,72 Nível 9 R$ 6.166,64
Nível 10 R$ 3.074,00 ' Nível 10 R$ 6.289,97
NíveI 1 R$ 3.135,48 Nível 1 R$ 6.415,77
Nível 2 R$ 3.198,19 Nível 2 R$ 6.544,09
Nível 3 R$ 3.262,15 Nível 3 R$ 6.674,97
Nível 4 R$ 3.327,40 Nível 4 R$ 6.808,47

Classe N
Nível 5 R$ 3.393,94

Classe Q
Nível 5 R$ 6.944,64

Nível 6 R$ 3.461,82 Nível 6 R$ 7.083,53
Nível 7 R$ 3.531,06 Nível 7 R$ 7.225,20
Nível 8 R$ 3.601,68 Nível 8 R$ 7.369,71
Nível 9 R$ 3.673,71 Níve19 R$ 7.517,10
Nível 10 R$ 3.747,19 Nível 10 R$ 7.667,44
Nível 1 R$ 3.822,13 Nível 1 R$ 7.820,79
Nível 2 R$ 3.898,57 Nível 2 R$ 7.977,21
Nível 3 R$ 3.976,55 Nível 3 R$ 8.136,75
Nível 4 R$ 4.056,08 Nível 4 R$ 8.299,49

Classe 0
Nível 5 R$ 4.137,20

Classe R
Nível 5 R$ 8.465,48

Nível 6 R$ 4.219,94 Nível 6 R$ 8.634,79
Nível 7 R$ 4.304,34 Nível 7 R$ 8.807,48
Nível 8 R$ 4.390,43 Nível 8 R$ 8.983,63
Nível 9 R$ 4.478,24 Nível 9 R$ 9.163,31
Nível 10 R$ 4.567,80 Nível 10 R$ 9.346,57
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PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

TÉCNlCO EM INFORMÁTICA COORDENADOR CONTÁBIL'ª

Classes Níveis Vencimento Nível Vencimento
Nível 0 R$ 2.751 ,97

_

QE-2 R$ 9.434,77
Nível 1 R$ 2.807,01 *Cargo em extinção
Nível 2 R$ 2.863,15
Nível 3 R$ 2.920,41
Nível 4 R$ 2.978,82

Classe 8 Nível 5 R$ 3.038,40
Nível 6 R$ 3.099,17
Nível 7 R$ 3.161,15
Nível 8 R$ 3.224,37
Nível 9 R$ 3.288,86
Nível 10 R$ 3.354,64
Nível 1 R$ 3.421,73
Nível 2 R$ 3.490,16
Nível 3 R$ 3.559,97
Nível 4 R$ 3.631,17
Nível 5 R$ 3.703,79

Classe T
Nível 6 R$ 3.777,87
Nível 7 R$ 3.853,42
Nível 8 R$ 3.930,49
Nível 9 R$ 4.009,10
Nível 10 R$ 4.089,28
Nível 1 R$ 4.171,07
Nível 2 R$ 4.254,49
Nível 3 R$ 4.339,58
Nível 4 R$ 4.426,37
Nível 5 R$ 4.514,90

Classe U
Nível 6 R$ 4.605,20
Nível 7 R$ 4.697,30
Nível 8 R$ 4.791,25
Nível 9 R$ 4.887,07
Nível 10 R$ 4.984,81
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É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições
cstabeíecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçãoe sucessivamente,para fazê-lo em igual prazo do licitmte vencedor,
aplicadas aos faltosos as penalidadescabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que
eventualmentevenha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devidajustiticativa, unilateralmentepelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
asseguradoso contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçõesdos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA — DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente,facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da
Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a — advertênciaaplicada exclusivamentepela innação administrativade dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidademais grave; h — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia
de atraso injustificadona execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimentode licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativoque tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsávelpelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, 111, IV, V, VI e VII do caput do referido Art, 155, quando não se justificar a imposiçãode penalidademais grave; e — declaração de inidoneidade
para licitar ou contratarno âmbito da AdministraçãoPública direta e indiretade todos os entes federativos,pelo prazo minimo de três anos e máximo
de seis anos, aplicada ao responsávelpelas infrações administrativas previstas nos incisos V111, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e V11 do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de
penalidademais grave que a sanção referida no 5 4“ do referidoArt, 156; f— aplicação cumulada de outras sançõesprevistasna bei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenizaçãodevida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobradojudicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS:
Integramesta Ata, o Edital do Pregão Eletrôniconº 00002/2026e seus anexos, e a seguinteproposta vencedora do referido certame:

— PREMIUMDISTRIBUIDORAATACADISTALTDA.
62.544.331/0001-40
Valor: R$ 30.812,96

CLÁUSULA SEXTA — DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentesda utilizaçãoda presenteAta, fica eleito o Foro da Comarcade FeiraNova.

DANIELLE CHAVES' GUMFJ IM SIL VA
PREMIUM DISTRIBUIDORAATACADISTALTDASecrctinn MunicipalDeSaúde

Publicado por:
Edilson Severinoda Silva

Código Identit'lcador:[)AF922F.7

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE GARANHUNS

GABINETE DO PREF EITO
LEI Nº 5.443/2026

Autoria:MesaDiretora do Poder LegislativoMunicipal

EMENTAtkeestrutura as tabelas de vencimentos dos Servidores Efetivos, Aposentados e Pensionistas do Poder Legislativo
Municipal de Garanhuns,e da outras providências.

O PREFEITOMUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara dos Vereadores
aprovou e eu sancionoa seguinte Lei:

Art. 1“ Os vencimentose as classes dos Servidores Públicos Efetivos, Aposentadose Pensionistas do Poder LegislativoMunicipal passam a vigorar
com reajuste de 18% (dezoitopor cento), sobre a tabela anterior, ficando de acordo com as tabelas do Anexo 1, desta Lei.

Art. 2“ O valor do salário familia atribuído aos Servidores Públicos do Poder Legislativo, deste Município, será de R$ 77,43 (setenta e sete reais e
quarenta e três centavos),para os que percebamvencimento de até R$ 2.268,66 (doismil, duzentos e sessenta e oito reais e sessenta e seis centavos).

& lº O valor do salário família será pago aos servidorespúblicos ativos, por filho, menores de até ]4 anos.

ª 2" O salário familiaserá pago aos servidorespúblicos ativos que tiverem filhos incapazes,mediante requerimentodo interessado.

Q 3" A incapacidade dos filhos de que trata o & 2“ deste Artigo, deve ser comprovada por perícia médica, designada pela Administração do Poder
LegislativoMunicipal.

Art. 3“ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitosjurídicos e linanceiros a partir de Iº de março de 2026.

Art. 4“ Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Palácio Celso Galvão, em 16 de março de 2026.
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SIVALDORODRIGUES ALBIN
Prefeito

ANEXO [

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ”AUXILIAR ADMINISTRATIVO ICOPEIRA AGENTE PATRIMONIAL LÉGÍSLA'Í'ÍVO
uma Nívás Vmcimzulo aum Níveis Vmálnenm

Nivel a R$ 1.191,24 Nivel 0 Rs 1.534,64
Nível I R$ 1.327,06 Nívd 1 R$ 1 371,33
Nivel 2 R$ 1.363,61 Nivel 2 R$ 1 905,76
Nível3 R$ 190038 Nível 3 R$ 1 946.93
Nix/914 161.938,91) Nível4 151.985,87

CINE A Nível 5 R$ 1.977,67 CIBSSI', ]) N1ve1 5 R$2.025,59
Nível 6 R$ 2 017,23 Nivel6 R$ 1 065, |O
Nível 7 R$ 1 05757 Nível 7 R$ 2 107,42
Nivcl & R$ 2.098,72 Nivel 8 R$ 2 149,57
Nivel 9 R$ 2 140,70 Nível9 R$ 2 19156
Nivel [0 R$ 2.133,51 . Nin/21 10 R$ 2 136,42
Niva“ RSZZZ7JK Niva“ [182.151,14
Nivel 2 R$ Z 271,73 NÍVE12 R$ 2.326,77
Nível3 m 2 317,16 Nix-1:13 R$ 2.373,30
NÍVEI 4 R$ 2.363,50 Nivel4 R$ 2 420,77

021550 13
Nível 5 R$ 2.410,77 clªsse E N1v915 R$ 2 469,18
Nível 6 R$ 2.458,99 Nivel 6 R$ 2 518,57
Nivel 7 R$ 2.508,17 Nivel 7 R$ 2.563,94
Nivel & R$ 2 353,33 Nivel 3 RS 2 620,32
Nivel 9 R$ Z 609,50 Nivel 9 R$ 2 671.72
Nível 10 R$2661,69 Nível 10 RSZ'ÚÓJR
Nivel 1 R$ 2 714,92 Nível 1 R$ 2 730,70
vacl 2 R$ 2 759,22 Níve12 R$ 2.836,31
Nivel 3 R$ 2 833,61 N1ve| 3 R$ 2.893,04
Nivel 4 R$ 2 381,10 Nivel4 R$ 7.950,90
Nivel 5 R$ 2.933,72 mm 5 R$ 3.009,92“ª“ C
Nivel 6 RS 2 997,49 mªs“ F Nivel6 R$ 3 070,12
Nivel 7 R$ 3 057,44 Nív217 R$ 3.131,52
Nivel 8 R$ 3 113,59 Nivel3 R$ 3 194.15
Nive19 R$ 3.130,96 Nive19 R$ 3,ZSK,U4
Nivel 10 Rs 324458 Nível 10 143 3.323,20

TELEFONISTA / RECEPCIONISTA LEGISLATIVO
Clªsse! Níveí! Vrucimtnlo Chin! Níveis Vllwilnmln

Nível0 R$ “349.32 Nivzl () R$ 2 293,32
Nivel 1 R$ 1 988,31 Nivel 1 R$ 2 339,19
151117512 Rs 2 028,07 Nivel 2 R$ 2 335,97
N1Ve1 3 R$ 2 068.63 Nível 3 R$ “33,69
N1ve14 R$ 2.110,01 4 R$2.482,36

5 R$ 2 152,21 Nivel 5 R$ 2 532,01
Nívul 6 R$ 2.195,25 Nivel 6 R$ 2.582,65
Nivel 7 R$ 2739.16 Nivel 7 R$ 263430
Nível 3 R$ 2 283,94 Nix/618 R$ 2.686,99
N 9 R$2 329,62 Nivel9 R$ 2.740,73
Níve1 10 . Nível 10 R$ 795,54
Nível 1 R$ 1 423, Nível 1 R$2 851.46
Nível 2 R$ 2 472,21 Nivel 2 R$ 2 908.411
Nível 3 RS 2 521,65 Nivel 3 R$ 2 966.65
Nivel4 R$ 2 572,09 4 R$ 3 025,99

5 R$ 2 68,53 Nivel 5 R$ 3.086,51
6 R$ 2 676,00 Nivel 6 R$ 3 148,24
7 2 729,52 7 R$ 3 211

Nível 11 R$ 2.754,11 Nivel 3 3 275 43
Nivel 9 R$ 2. 539,79 Niwl 9 R$ 3 34093
Nivel 10 R$ 2.896 Nível 10 R$3.407 75
Nível 1 R$ 29.54.52 Nivel 1 R$ 3.475,91

2 3.013,61 Nivd 1 3 545,43
Nivel 3 R$ 3 073,88 N 3 R$ 3 616.33

4 R$ 3. [35,36 Nivel4 R$ 3 651166
5 R$ 3 198,07 Nível 5 R$ 3.752,43
6 R$ 3.262,03 Níve1 6 3.837,60

Nível 332717 7 R$ 3,914,44
& R$ 3 393,31 8 R$ 3. 73

Nível 9 3 461,69 Nivel 9 R$ 4
Nível 10 R$ 530,52 10 R$ 4 154,03

AGENTE LEGISLATIVO ANALISTA LEGISLATIVO
Clasus Níveis Vencimnnln Claus Níveis Vencimenlo

Nivel 0 R$ 252175 Nível 0 5 159

Nível 1 R$ 2.572,19 Nível I R$ 5.263,17
Nível 2 R$ 2 623,63 Nivel2 R$ 5 43
Nível3 R$ 2.676,10 Nível3 RS 5 475,30
Nivel 4 R$ 2.729,62 Nível4 R$ 5.585,32
Nivel 5 2 784,22 Nivel 5 R$ 5.697,02
Nível 6 R$ 2.839,91) 6 5 810,96

7 2 896,70 7 R$ 327,18
3 2.954,63 Nivel E R$ 6,045,73

Nível 9 R$ 3.013, Nivel 9 R$ 6.166,64
Nivel 10 R$ 3.074,00 Nível 10 R$ 6 219.97
N1ve1 | R$ 3 135,43 Nive1 Rs 6.415.77
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Nivel 2 R$ 3 198,” Nivel 2 R$ 6 544,09
Nivel 3 R$ 3162.15 Nivel3 R$ 5.674.97
Nível4 R$ 3 327,40 Nivel4 R$ 6.808,47
Nivel 5 R$ 3.393,94 Nivel 5 R$ 6.944.64
Nivel 6 R$ 3 46l,82 Nivel6 RS 7 033,53
Nivel 7 R$ 3 SKI ,06 7 R$ 712510
Nível 8 R$ IGDLÓB Nivel 3 R$7,759]!
Nível“) 1153 673,7I Nível9 R$7,5I7,IO
Nivel m R$ 3. ,19 Nível II] R$ 7.667,44
Nível I R$ 3 822,8 Nivel I R$7.820,79
Nivel 2 xx 3.397,57 Nivel7 R$ 7 977 I

3 R$ 3 976,55 3 R$ E 136,75
Nivel4 R$ 4 056,08 4 R$ 3 299,49
Nivel R$ 4.137,20 Nivel 5 R$ X,465,48
Nivel6 R$ 4 2l9,94 Nível 6 8,
Nível 7 430434 vael 7 307,48
Nível 3 R$4 390,43 N 8 R$ 8 933.63
Nível9 R$ 4 478,24 Nível 9 R$ “ll ll
Nível II) R$ 4.567, . 10 R$ 9.346,57

TICA COORDENADOR com n—

umi; Vmcimzma Nível Venrilnenlo
Nível 0 2 l,97 72 R$ 9 434,77
Niwl [ R$ 2 KO7 01

Nível 2 R$ 2.363.|S
Nivll 3 RS 2 910,4I
Nivel 4 R$ 197332

Classe S Nivel5 R$ lºirª,/SD
Nível 6 3,091! 7

Nível? “3.151,15
Nível 8 R$ 122437

9 R5 3288316
Nivel ID 335464
Nível I R$ 3.421,73
Nivel 2 3 490.l6

3 R$ 355937
Nivcl4 R$363l l7

RS 3 703,79
Nívelõ 115177737
Nivel 7 R$ 3 853,42
Nivel E R$ 3, 49
Nivel9 R$ «009.10
Nivel ID 4.

Nível] RS4 l7l,07
Nivel 2 4 254.49
Niveli R$43.79.”
Nível 4 RSA,

5 4 514,90
6 R5 4 605,20

vael 7 R$4.697,30
Nível 8 R$ 4 791,25
Nivel 9 R$ 4.337,07
Nivel m Rx “um
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GABINETE DO PREFEITO
LEI N" 5.444l2026

Autoria: Mesa Diretora do Poder LegislativoMunicipal

EMENTA:Dispõesobre o reajuste de vencimentos dos ServidoresComissionadosdo Poder LegislativoMunicipal de Garanhuns, e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara dos Vereadores
aprovou e eu sancionoa seguinteLei:

Art. 1" Ficam reajustadosos vencimentos base dos Servidores, do quadro de Cargos Comissionados,em 10% (dez por cento), do Poder Legislativo
Municipalde Garanhuns,descritosno Artigo 29 da Lei Municipal nº 4668/2020,

Art. 2“ O impacto financeiro e orçamentárioestão de acordo com as leis orçamentáriaspertinentes.

Art. 3“ EstaLei entra em vigor na dam de sua publicação, com efeitosjurídicos e financeirosa partir de lº de março de 2026.

Art.4ª Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Palácio Celso Gnlvão, em 16 de março de 2026.

SIVALDORODRIGUESALBÍNO
Prefeito
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